Unidade IV – Riscos de crédito, liquidez e operacional
OBJETIVOS – Ao final desta Unidade o aluno será capaz de conceituar os riscos de crédito, de liquidez e operacional; calcular a duration, imunização de carteiras, convexidade; o método Valor sob Risco (VaR) e a introdução aos derivativos. 
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__________________________________________
1. Acordo de Basiléia I

Histórico: As mudanças ocorridas nos mercados financeiros nos anos 1970 e 80 foram de encontro ao aparato regulatório e de supervisão bancária vigentes no período pós-guerra.

O mercado financeiro internacional reagiu por meio de uma onda de inovações financeiras no sentido de contornar aquelas restrições legais.
Acordo de Basiléia I -

Acordo de Basiléia I – Em 1988, o Comitê da Basiléia (subordinado ao BIS – Bank for International Settlements), introduziu um padrão uniforme para cálculo do capital regulatório mínimo requerido para os bancos internacionalmente ativos. Mais de 100 países adotaram este padrão, que passou a ser chamado de Basiléia I.

Com isso, houve um processo de desregulamentação e liberalização financeira que marcaram os anos 70, destacando-se a criação do euromercado, com a instalação de bancos norte-americanos e japoneses, competindo com os bancos europeus na captação de recursos em dólares e conseqüentemente aplicação em dólares, com base na Libor em dólar.

Hotword

Base na Libor 

Base na Libor – Taxa de juros preferenciais das aplicações e empréstimos bancários na Europa com base na taxa de juros do mercado londrino (“City”). Libor é a abreviação de London Inter-bank Offered Rate, ou taxa oferecida no interbancário de Londres.
A maior liberdade operacional dos bancos, tanto nos mercados nacionais quanto internacionais, aumentou os riscos de suas operações, provocando sucessivas crises bancárias. 

As primeiras e mais importantes levaram à falência e liquidação do Herstat Bank, da Alemanha, e do Franklin National, dos Estados Unidos, em 1974, e criaram os motivos e condições para um novo processo de re-regulamentação, principalmente dos bancos internacionais. Muito se falava na época na questão da concorrência desleal entre aqueles bancos que se localizavam nos países sedes e suas filiais no euromercado, fenômeno conhecido como unlevel played field.
Hotword

Unlevel played field 

Unlevel played field (campo de jogo desigual para os participantes) – o termo é utilizado pois aqueles bancos que estavam sob instrumentos regulatórios não podiam competir em igualdade de concorrência com aqueles que não tinham esse mesmo aparato.
Os dirigentes de alguns bancos centrais de países desenvolvidos (conhecidos como países do G-10) criaram o Comitê para Práticas de Supervisão e Regulamentação Bancária do Banco de Compensações Internacionais (ou International Convergence of Capital Measurement and Capital Standards, Bank for International Settlements-BIS), conhecido como “Acordo de Basiléia”, em 1975. Surgiu desse Comitê documento que previa a harmonização internacional das regulamentações relativas à adequação de capital dos bancos internacionais. 
Ilustração – Sugestão?
Talvez seria interessante mostrar cada banco norte-americano concorrendo com taxas de juros mais competitivas que os bancos europeus e japoneses no mercado financeiro europeu. 
Link
Criaram o Comitê 

Criaram o Comitê – É importante destacar que esse Comitê não tem poder para determinar a implementação de qualquer estratégia, ou seja, não existe autoridade internacional encarregada de definir e aplicar regras ao sistema financeiro, mas sim sugerir medidas para assegurar a saúde dos sistemas bancários.

O principal objetivo do Acordo de Basiléia I era fortalecer a saúde e a estabilidade do sistema financeiro internacional e reduzir uma fonte de desigualdade competitiva entre os bancos internacionais. Desses documentos, resultaram os seguintes princípios básicos:

a) responsabilidade conjunta das autoridades supervisoras do país de origem e do país anfitrião na supervisão de estabelecimentos bancários estrangeiros;

b) nenhuma dependência bancária estrangeira pode escapar da supervisão;

c) supervisão da liquidez é de responsabilidade das autoridades do país anfitrião;

d) responsabilidade pela supervisão da solvência recai sobre a autoridade do país de origem no caso das agências e sobre o país anfitrião no caso de subsidiária; e,

e) cooperação na troca de informações entre as autoridades nacionais.

Posteriormente, foi divulgado o 25 Core Principles. 
Core Principles 

Core Principles – São 25 Princípios Básicos para a boa supervisão bancária, destacando-se o requerimento de capital bancário mínimo para as operações ativas ponderadas pelo risco de crédito (e, muito tempo depois, também pelo risco de mercado).
Na prática, a insuficiência do Acordo de Basiléia foi destacada quando da falência do Banco Ambrosiano, em 1982, a partir da insolvência de sua filial em Luxemburgo, onde nem o país hospedeiro (Luxemburgo), nem o de origem (Itália) assumiram o ônus de honrar os passivos do banco falido. Como conseqüência disso, houve, em junho de 1983, uma revisão do Acordo de 1975, em que se estabeleceu o princípio da supervisão consolidada das atividades nacionais e internacionais dos bancos. 
Entretanto, tal revisão foi insuficiente não só para definir a questão fundamental da responsabilidade de um emprestador internacional de recursos financeiros em última instância (função típica dos bancos centrais) aos bancos com deficiência de liquidez ou má gestão dos fluxos de caixa, mas, principalmente, para uniformizar as diversas normas nacionais e especialmente a uniformização das práticas contábeis, de modo a facilitar a supervisão consolidada.

A crescente preocupação com a vulnerabilidade dos bancos e o risco sistêmico em face de uma reduzida capacidade regulatória dos sistemas globalizados ajudou a vencer a resistência e abriram o caminho para uma maior regulamentação, que redundou no Acordo de Basiléia de 1988 (A new capital adequacy framework). Tal acordo estabeleceu como princípio fundamental que os bancos devem garantir seus compromissos com seu próprio capital, pois é sobre essa capacidade de cada banco que repousa a solidez do sistema. Enfim, um sistema bancário seguro é aquele em que os bancos membros são capazes de garantir suas obrigações, se for preciso até com seu capital próprio.

Risco sistêmico 

Risco sistêmico – Entendido como sucessivas quebras ou falências de bancos, mesmo aqueles com boa situação patrimonial e financeira, mas que não resistem às corridas bancárias ou “estouro de boiada”, com a propagação de boatos, dada a existência da assimetria de informações entre os depositantes.

A new capital adequacy framework 

A new capital adequacy framework – Em 1999 o Comitê da Basiléia de supervisão bancária apresentou uma proposta – New Framework for Capital Adequacy – em resposta às críticas feitas ao Acordo de 1988, apoiada sobre três elementos principais, denominados Pilares.
_______________________________________________________
O novo Acordo consagrou a condição de solvência, como base da regulação prudencial do sistema bancário, em contraste com a preocupação mais tradicional dos reguladores com a condição de liquidez dos bancos. Até mesmo a preocupação dos órgãos reguladores com as operações ativas (aplicação dos recursos), foi uma guinada quando da preocupação com as operações passivas, em que se limitavam às operações ativas com base em múltiplos do capital realizado ou autorizado. Isto quer dizer que, no passado, o volume de empréstimos bancários era limitado com base em algumas vezes o valor do capital social ou patrimônio líquido dos bancos. 
Enquanto, atualmente, as autoridades reguladoras acreditam que a garantia dos depositantes se baseia no risco das operações ativas e não mais no lado do passivo ou fonte de recursos dos bancos.

Assim, com o novo Acordo de 1988, a segurança do sistema (evitar o risco sistêmico) é vista como responsabilidade das próprias instituições participantes. Ou seja, quanto maior o risco assumido pelos bancos, maior deverá ser o capital para garantir os compromissos. Em termos efetivos, o Acordo propõe que o capital dos bancos atinja pelo menos 8% do valor dos ativos detidos pelos bancos, ponderado pelo risco de cada classe de ativo.

Bancos atinjam pelo menos 8%
 

O capital dos Bancos atinja pelo menos 8% – No início das regulamentações o Brasil adotou 8%, hoje está em 11%. Cuba, por exemplo, adotou 15%. Ou seja, cada país tem a liberdade de adotar aquele valor compatível com o que se deseja para regulamentar os seus sistemas bancários. É claro que, quanto maior esse valor, pior será para a concorrência, pois os bancos que adotam 8% podem assumir custos inferiores àqueles que adotam valores superiores a esse valor.

Na verdade, as novas regras de proteção traçadas no Acordo de 1988 significaram apenas um primeiro passo na direção de um processo de permanente aperfeiçoamento de regulação bancária em escala global, em consonância com as constantes transformações e inovações financeiras. Com o surgimento de críticas e mudanças, o Comitê da Basiléia evoluiu, apresentando novas modificações, como em 1993, e incorporaram outros riscos, como os de mercado, além dos riscos de crédito.

_______________________________________________
1. Acordo de Basiléia II

Hotword 
Basiléia II 
Basiléia II – Para prover uma abordagem de gerenciamento de riscos mais completa e sofisticada, o Comitê da Basiléia finalizou em 2004 uma nova versão do acordo de capital, conhecida como Basiléia II.
O novo acordo da Basiléia, ou Basiléia II, proposto em junho de 1999 e modificado em janeiro de 2001, a ser implementado em 2007, baseou-se na necessidade de adoção de um novo referencial que refletisse de forma mais precisa o modo como os bancos avaliam seus riscos e alocam internamente o capital.

O acordo Basiléia II consagrou a reorientação estratégica da atuação dos bancos, após os órgãos reguladores concluírem que poderiam confiar nas ações dos mercados para tomar as precauções adequadas e pela percepção da limitação da atuação da autoridade como regulador em antecipar movimentos adversos por parte dos bancos, bem como criar os obstáculos adequados para detê-los.

Com isso, pode-se resumir a evolução dos Acordos de Basiléia, da seguinte forma.

Evolução das Estratégias Regulatórias

	Métodos
	Foco da Regulação sobre a liquidez
	Foco da Regulação sobre a solvência

	Tutelar
	Até 1988
	Basiléia I e Emenda de 1995

	Incentivo
	–
	Basiléia II


Fonte: Extraído de anotações de trabalhos técnicos do Banco Central do Brasil. 
Isto significa que esses Acordos tiveram objetivos distintos. Enquanto, até 1988, havia a preocupação excessiva com a liquidez do sistema bancário nos demais períodos, alterou-se para a questão da solvência do sistema bancário. Por outro lado, é mostrado também que o método sugerido inicialmente era o de ser tutelado pelas autoridades reguladoras. Hoje, com o acordo Basiléia II, o método é caminhar para a auto-regulação do mercado bancário, principalmente, no que se refere à antecipação das crises de estresses, bem como na sua resolução desses problemas.

_______________________________________________________
O acordo Basiléia II se apóia em três pilares disciplinares que se auto-reforçam: 
· Reformulação dos critérios de requerimento de capital mínimo, redefinição da supervisão da adequação de capital; e 
· Fortalecimento da disciplina de mercado no monitoramento da adequação de capital.
Os três pilares do Basiléia II:

Professor – Ilustração com três Pilares: cada um representando, REQUERIMENTO MÍNIMO DE CAPITAL/ REVISÃO DO REVISÃO DO ÓRGÃO SUPERVISOR/ DISCIPLINA DE MERCADO?
Produção: A ilustração poderia ser a seguinte:
Para o Pilar I, mostrar que o requerimento de capital evita a quebradeira generalizada do sistema bancário, pois os acionistas têm que aportar capital.

Para o Pilar II, mostrar que o órgão revisor ou regulador tem a obrigação de checar constantemente as normas que permitem a saúde do sistema bancário.

Para o Pilar III, mostrar que todas as informações que são prestadas aos agentes econômicos têm que se caracterizar pela SIMETRIA DE INFORMAÇÕES, ou seja, não existem agentes econômicos com informações privilegiadas. Todos têm que ter as informações sobre o sistema bancário ao mesmo tempo.
O Pilar I trata do requerimento de capital mínimo e pode ser considerado o mais importante em termos dos impactos sobre os países periféricos ou emergentes. 
Não foram alterados a definição de capital e o requerimento mínimo de 8% do Acordo de 1988, mas foram propostos novos critérios para a fixação do montante de capital que os bancos precisam deter contra seus ativos. 
Além de oferecer critérios mais sofisticados para a determinação do risco de crédito, o Comitê pretende identificar e “onerar” mais os outros tipos de risco enfrentados pelos bancos como: risco operacional e risco de taxa de juros excessivos, que ocorrem quando os bancos utilizam como funding (fonte de recursos) de operações de médio prazo, os recursos de curto prazo sem efetuar hedge (proteção contra riscos de mercado, como cambiais e de taxas de juros, entre outros) adequado.

No que diz respeito ao risco de crédito, são propostos dois critérios alternativos para a sua determinação: 
1) o critério “básico” (standadized approach) que consiste numa versão modificada do Acordo de 1988; e 
2) a adoção de ratings (classificações, conceitos ou notas) internos (internal rastings based approach).

No primeiro critério, cada ativo deve ser incluído em uma categoria de risco, que depende do tipo de tomador (devedores soberanos, bancos e corporações). A nova versão propõe a utilização dos ratings de crédito externo (credit external ratings) elaborados pelas agências privadas de classificação de risco (ou Agências de Ratings ou de classificação de risco de crédito) para a determinação da ponderação de riscos.

O segundo critério consiste na adoção de ratings internos (internal ratings based approach), elaborados pelos próprios bancos e sujeitos à aprovação das autoridades nacionais de supervisão. Esse critério foi concebido em dois estágios, em virtude da dificuldade constatada para sua implementação associada à complexidade das estimativas requeridas. Nos dois estágios, os bancos serão os responsáveis pelas estimativas dos riscos de falência (probability of default) de cada devedor, que determinarão as medidas de risco neste novo procedimento, sendo que o requerimento de capital cresce de forma exponencial quanto maior for esta probabilidade. 

Contudo, no primeiro estágio, “básico” (foundation internal ratings based approach), as prováveis perdas em virtude das falências, ou seja, o percentual de perda esperada relativa ao grau de exposição do banco será determinado pelas autoridades supervisoras. Já no segundo estágio, este percentual será calculado pelos próprios bancos e, adicionalmente, a maturidade das exposições do banco em relação aos devedores também será considerada na construção dos riscos ponderados (risk weight buckets). Nestes cálculos estarão incluídos os chamados fatores de mitigação dos riscos de crédito, tais como as contas garantidas, os colaterais, os derivativos de crédito, etc.

Estão previstos critérios distintos para o cálculo da classificação interna de risco relacionados à exposição dos bancos na concessão de crédito varejista, na participação em project finance (parcerias em financiamento de grandes projetos de investimentos) e em relação a ações. O Comitê aceita a diferenciação entre varejo e atacado já praticada pelos bancos. 

Crédito varejista 

Crédito varejista – No que se refere ao crédito de varejo, o Comitê reconhece que é preciso considerar o risco específico associado ao portfólio composto por inúmeras pequenas operações com pessoas físicas e empresas.
Em julho de 2002, o Comitê decidiu eliminar a exigência de alocação de capital específica para o risco operacional associado à ocorrência de fraudes e de problemas jurídicos e de computação, flexibilizando o desenvolvimento de sistemas de controle pelos próprios bancos.

_______________________________________________________
O Pilar II refere-se aos métodos de supervisão e favorece o estilo de supervisão de revisão contínua. Isso inclui a flexibilidade de exigir uma reserva de capital além do nível mínimo de 8%, de acordo com o grau de sofisticação das relações e da capacidade do banco de estabelecer um padrão de controle interno. Testes de estresse também serão encorajados.
Hotword

Testes de estresse 

Testes de estresse são feitos para avaliar a eficácia em termos da prevenção de fatores de risco associados aos eventos possíveis, mas excepcionais. Servem como instrumento de gestão de risco.
O Pilar III é uma tentativa de incluir a disciplina de mercado, concedendo aos participantes do mercado, tais como os acionistas e clientes, informações com maior transparência e comparabilidade das informações suficientes para viabilizar uma avaliação da gestão dos riscos efetuados pelos bancos e seus níveis de adequação de capital.
O Comitê de Basiléia considera que a segurança e a saúde do sistema financeiro em um mundo dinâmico e complexo só podem ser obtidas com a combinação de supervisão, disciplina de mercado e efetiva administração interna dos bancos. Sob essa visão, a racionalidade do Basiléia II apóia-se na necessidade de construir um arcabouço com maior flexibilidade e sensibilidade aos riscos, mais adequado às constantes transformações dos mercados financeiros e das práticas de supervisão e gestão.
VANTAGENS DO ACORDO DE BASILÉIA II 
EM RELAÇÃO AO 1º ACORDO

	Basiléia I
	Basiléia II

	Foco em única medida de risco
	Maior ênfase nas metodologias internas dos próprios bancos, na fiscalização dos organismos de supervisão e na disciplina de mercado.

	Único e mesma abordagem aplicada a todos os bancos
	Flexibilidade, amplo menu de abordagens mais adequado para bancos com graus distintos de sofisticação e perfil de risco, incentivos para a melhor gestão dos riscos.

	Estrutura ampliada de prescrições
	Estrutura mais simples, porém mais complexa, com maior sensibilidade ao risco.


_______________________________________________

2. Risco de crédito

O Risco de crédito é conhecido como o risco da contraparte não honrar os seus pagamentos ou compromissos financeiros com as instituições financeiras ou credores das operações de crédito. 
Se o principal de todos os instrumentos financeiros possuídos por instituições financeiros fosse pago integralmente na data de vencimento e os pagamentos de juros fossem feitos nas datas prometidas, as instituições financeiras sempre receberiam de volta o principal originalmente emprestado mais o rendimento dos juros. Ou seja, não enfrentariam risco de crédito.

Se um devedor deixasse de cumprir suas obrigações, tanto o principal do empréstimo quanto os pagamentos de juros estariam correndo risco. Em conseqüência, muitos instrumentos financeiros emitidos por empresas e adquiridos por instituições financeiras oferecem um retorno positivo limitado. Isto assume a forma de pagamentos de juros com elevada probabilidade e uma perda substancial (de principal e juros) com probabilidade muito menor.

Bons exemplos de instrumentos financeiros com essas características, em termos de risco e retorno, são as obrigações com juros fixos emitidas por empresas e os empréstimos bancários. Em ambos os casos, uma instituição financeira que aplica nesses instrumentos recebe os juros da obrigação ou do empréstimo quando não há inadimplência. Em caso de inadimplência, a instituição financeira obtém juros iguais a zero no ativo e pode perder a totalidade ou parte do principal emprestado, dependendo de sua capacidade de pôr as mãos em alguns dos ativos do devedor, por meio dos procedimentos judiciais de falência.

É possível considerar uma distribuição cumulativa de probabilidades de retornos financeiros de uma instituição financeira que aplica em empréstimos ou obrigações com risco. Podemos considerar como 100% ou 1 a probabilidade (p) da inadimplência, e (1 – p) como graus distintos de risco de inadimplência, dependendo dos problemas com fluxos de caixa no nível da empresa devedora. Assim, dado que existe retorno positivo limitado e um longo trecho de risco de perda, é importante para as instituições financeiras que a possibilidade de inadimplência de obrigações e empréstimos seja estimada e sejam cobrados prêmios sobre esses ativos, iguais a sua exposição a risco.

A distribuição de retornos em função de risco de crédito indica que as instituições financeiras precisam monitorar e coletar informação sobre as empresas cujos ativos estão em suas carteiras. Assim, a eficiência administrativa e a estratégia de gestão de risco de crédito afetam a forma da distribuição de taxas de retorno de empréstimos.

Uma das vantagens que as instituições financeiras possuem em relação a investidores individuais é a capacidade de diversificar parte do risco de crédito, explorando a lei dos grandes números em suas carteiras de ativos. A diversificação de ativos expostos a risco de crédito atenua a longa faixa de perdas na distribuição de retornos. 
Para uma instituição financeira bem diversificada, a forma da distribuição de taxas de retorno numa carteira de títulos expostos a risco de crédito ou inadimplência é a que melhor se adequa entre todas as possibilidades existentes. O efeito da diversificação de riscos é truncar ou limitar as probabilidades de maus resultados na carteira. 
A distribuição de retornos assemelha-se mais a uma distribuição normal simétrica. Na realidade, a diversificação reduz o risco de crédito específico, tal como o risco de investimento em obrigações ou empréstimos de empresas corporativas como Microsoft ou IBM, deixando a instituição financeira exposta ainda a risco de crédito sistemático, tais como fatores que aumentam o risco de inadimplência de todas as empresas na economia.

O risco de crédito não é um problema apenas nas áreas tradicionais de empréstimo e aplicação em obrigações. À medida que os bancos e outras instituições financeiras têm ampliado suas atividades de concessão de garantias de crédito e outras atividades extra-contábeis ou fora de balanço (off balance sheet), novos tipos de exposição a risco de crédito têm surgido, gerando preocupação entre administradores e autoridades reguladoras. Portanto, a análise de risco de crédito é importante, atualmente, para uma grande variedade de relações contratuais entre instituições financeiras e contrapartes, o que tem gerado motivos do novo enfoque das autoridades de regulamentação bancária à fixação de exigências de capital para risco de crédito.

ILUSTRAÇÃO – Sugestão:
O banco empresta e corre o risco de não receber o empréstimo de volta na data combinada. As razões podem ser várias, como por exemplo: inadimplência do credor por falência, concordata ou por perda de emprego ou de salário.  

Para calibrar a exposição ao risco de inadimplência em suas decisões de crédito e investimento, bem como avaliar sua exposição a risco de crédito em contratos fora de balanço, tais como compromissos de empréstimo, o administrador de uma instituição financeira precisa medir a probabilidade de inadimplência de um tomador. A capacidade de fazê-lo depende, em grande parte, do volume de informação que a instituição financeira possui a respeito do tomador. 
HOTWORD

Inadimplência de um tomador 

Inadimplência de um tomador – Existem modelos, tais como Escore de Crédito, que calculam a probabilidade de inadimplência, mediante a seleção e combinação de diversas características econômicas e financeiras do tomador. Esses modelos podem ser de quatro tipos: 1) modelos lineares de probabilidade; 2) modelos logit; 3) modelos probit; e, análise discriminante linear.
Por isso é que uma das medidas nos últimos anos de regulação e supervisão bancária tomada pelo Conselho Monetário Nacional, que é o órgão máximo de política econômico-financeira, por meio de suas Resoluções editadas pelo Banco Central do Brasil, foi a criação da Central de Risco de Crédito, que hoje é conhecida como Sistema de Informações de Crédito do Banco Central (SCR), no qual existe um cadastro disponível a todo o sistema bancário de todas as pessoas físicas (CPF) e jurídicas (CNPJ) que se endividam acima de R$ 5 mil, no sistema financeiro nacional.

_______________________________________________________
3. Risco de liquidez

O risco de liquidez resulta de duas causas, uma associada aos passivos e outra associada aos ativos. 

Há risco de liquidez sempre que os titulares de passivos de uma instituição financeira, como depositantes ou segurados de uma companhia de seguro, exigem moeda à vista em troca de seus direitos financeiros. Quando os titulares de passivos exigem moeda imediatamente – ou seja, vendem seu direito financeiro de volta à instituição financeira –, a instituição financeira é forçada a obter recursos adicionais ou a liquidar ativos para atender à exigência de retirada de recursos financeiros. O ativo mais líquido de todos é a moeda em caixa, e as instituições financeiras podem utilizar esse ativo para atender diretamente às exigências de retirada dos titulares de seus passivos. Embora as instituições financeiras minimizem seus saldos de caixa porque não rendem juros, saldos reduzidos geralmente não constituem problema. As retiradas por titulares de passivos no dia-a-dia são normalmente previsíveis, e as instituições financeiras podem contar com a possibilidade de captação de fundos adicionais para cobrir qualquer insuficiência nos mercados financeiros e de capitais.
ILUSTRAÇÃO - Sugestão
Pode ser mostrada uma situação em que os depositantes procuram sacar seus recursos e os bancos não têm dinheiro naquele momento, pois está aplicado ou emprestado ao público. 
Entretanto, há momentos em qual uma instituição financeira pode acabar enfrentando uma crise de liquidez. Por causa da falta de confiança na instituição financeira ou alguma necessidade imprevista de numerário, os titulares de passivos podem exigir retiradas superiores ao que seria considerado normal. Quando todas ou muitas instituições financeiras enfrentam exigências extraordinárias semelhantes, o custo de fundos adicionais eleva-se e sua oferta torna-se limitada ou nula. 
Em conseqüência disso, as instituições financeiras podem ser forçadas a vender alguns de seus ativos menos líquidos para cobrir as exigências de retirada por titulares de seus passivos. Isto resulta num risco de liquidez mais sério; alguns ativos cujos mercados são mais estreitos geram preços mais baixos, numa venda forçada, do que a instituição financeira conseguiria se tivesse mais tempo para negociar a venda. Como resultado, a liquidação de alguns ativos a preço baixo ou de “queima” pode ameaçar a solvência de uma instituição financeira. 
Bons exemplos de ativos de baixa liquidez são os empréstimos bancários a empresas de pequeno porte. Tais problemas sérios de liquidez podem eventualmente levar a uma corrida em que todos os titulares de passivos buscam retirar seus fundos da instituição financeira ao mesmo tempo. Isso transforma o problema de liquidez da instituição financeira num problema de insolvência, podendo levá-la à falência.

O planejamento de liquidez é um componente essencial da previsão (e da capacidade de enfrentamento) de problemas de liquidez. Permite aos administradores a tomada de decisões importantes de captação de recursos antes da ocorrência de eventos relativamente previsíveis. Esse planejamento pode reduzir o custo de fundos (com a determinação de uma combinação ótima de recursos) e minimizar o excesso de reservas que um banco precise manter.

As autoridades reguladoras têm reconhecido à instabilidade intrínseca do sistema bancário em decorrência da sua natureza, e para lidar com isso utiliza-se do redesconto bancário e do seguro de depósitos para enfrentar os problemas de liquidez.
hotword

Seguro de depósitos 

Seguro de depósitos – Foi criado o Fundo Garantidor de Créditos –FGC, para garantir aos depositantes valores acima de R$ 20 mil por CPF ou CNPJ, exceto os fundos de investimento.
_______________________________________________________
4. Risco operacional

A gestão de risco pode ser entendida como um processo de medição e controle dos riscos presentes nas atividades normais de uma organização. O gerenciamento envolve pessoas, sistemas e padrões de controle.

O risco operacional pode ser definido como aquele oriundo de erros humanos, tecnológicos ou de acidentes. Isso inclui fraudes (situações em que operadores falsificam informação de maneira intencional), falhas de gerência e controles e procedimentos inadequados. Erros técnicos podem ser causados por interrupções de informação, por processamento inadequado de transações, por sistemas de liquidação e, de maneira geral, por qualquer problema de back-office relacionado com o registro das transações e a conciliação das operações individuais com a posição agregada da empresa.

O risco operacional é o risco de perdas (diretas ou indiretas) determinadas por erros de três segmentos: pessoas, processos e tecnologia.
ILUSTRAÇÃO - Sugestão
Podem ser colocadas situações onde os 
funcionários dos bancos não estão devidamente treinados e dão informações equivocadas aos clientes. Pode ser também o caso dos bancos não investirem em tecnologia e pode gerar fraudes ou interrupções do sistema para os depositantes ou clientes. 
O risco operacional pode ser dividido em três grandes áreas:
a) Risco organizacional

b) Risco de operações

c) Risco de pessoal

Início dos links
a) Risco organizacional 
Risco organizacional está relacionado com uma organização ineficiente, administração inconsistente e sem objetivos de longo prazo bem definidos, fluxo de informações interno e externo deficientes, responsabilidades mal definidas, fraudes, acesso a informações internas por parte de concorrentes etc.
b) Risco de operações 
Risco de operações está relacionado a problemas como overloads de sistemas (telefonia, elétrico, computacional, etc.), processamento e armazenamento de dados passíveis de fraudes e erros, confirmações incorretas ou sem verificação criteriosa etc.
c) Risco de pessoal 
Risco de pessoal está relacionado com problemas como empregados não-qualificados e/ou pouco motivados, personalidade fraca, falsa ambição, “carreiristas” etc.

Fim dos links
Ao mesmo tempo em que a inovação tecnológica trouxe ganhos aos bancos, principalmente os ganhos de escala e escopo, essa evolução trouxe também um risco verificado sempre que deixa de funcionar adequadamente.

_______________________________________________________
As transações dos bancos, envolvendo compra e venda de dinheiro, são geralmente feitas por sistemas eletrônicos de forma on line. Normalmente esses sistemas funcionam com eficiência; porém, podem ocorrer falhas ou erros nas transmissões, deixando de registrar mensagens relevantes para o sucesso das operações. Embora essas falhas sejam pouco freqüentes, quando ocorrem costumam promover fortes turbulências nas instituições e em todo o sistema financeiro.

O risco operacional pode resultar em risco de crédito e de mercado. Vejamos um exemplo. 
link

Exemplo. 

Exemplo. Uma falha na liquidação dos pagamentos, por causa de um problema operacional, pode gerar risco de crédito e risco de mercado, já que seu custo pode depender de movimentos nos preços de mercado. 

A desconsideração, ou minimização da importância do risco operacional, pode determinar perdas elevadas às instituições financeiras. 

ILUSTRAÇÃO - Sugestão
Aproveitando o exemplo do box. Se um documento ou cheque não for compensado a tempo, pode gerar insatisfação ou temor de que aquele banco pode “quebrar” ou provocar problemas de gerência de fluxos de caixa, o que o habilitará a ser um”problema” para o sistema bancário, podendo sofrer intervenção da autoridade reguladora (Banco Central).  

Segundo analistas financeiros, as lições de risco operacional extraídas de diversos escândalos financeiros, podem ser resumidas no seguinte:
· a gerência deve conhecer plenamente os negócios sob sua responsabilidade;

· toda responsabilidade pelas atividades da empresa deve ser claramente definida e comunicada;

· devem ser estabelecidos controles internos relevantes e gestão de risco independente, cobrindo todas as atividades da organização; e, 

· a alta administração e o Conselho Fiscal devem oferecer rápida solução às deficiências identificadas.
hotword

Controles internos 

Controles internos – No Brasil, foram baixadas normas regulamentares para obrigar os bancos a fazerem os controles internos (conhecidos como compliance).
Atualmente, a mensuração do risco operacional é qualitativa, mas já há esforços para a criação de medidas quantitavias e objetivas para esse tipo de risco.

O Acordo de Basiléia II destaca a instituição de parcela do requerimento de capital para cobrir os riscos operacionais, com a crescente evolução tecnológica, a integração dos mercados e o incremento de operações transfronteiriças. Com isso, o Conselho Monetário Nacional baixou medidas recentemente que define princípios fundamentais a serem observados pelas instituições financeiras no estabelecimento de estrutura interna voltada ao gerenciamento e monitoramento do risco operacional, incluindo procedimentos específicos para a administração desse risco. Passou a ser exigida a manutenção de sistemas de identificação e controle que permitam o acompanhamento permanente de todas as operações praticadas pela instituição, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento de ambiente propício ao gerenciamento do risco operacional.

_______________________________________________________
5. Resumo

Mostrou-se a importância da sugestão e adoção dos princípios básicos estabelecidos nos Acordos de Basiléia I e II, para a saúde e o fortalecimento dos sistemas bancários que o adotassem. Enquanto o primeiro Acordo priorizou a questão da liquidez dos bancos por meio do requerimento mínimo de capital com base no risco (de crédito, de mercado e de liquidez) das operações ativas, o outro Acordo priorizou a questão das metodologias internas dos próprios bancos, na fiscalização dos organismos de supervisão e na disciplina de mercado, acrescentando a preocupação com os riscos legal e operacional, além daqueles tradicionais riscos de crédito e de mercado.

Particularmente, foram definidos os riscos de crédito, de liquidez e operacional, e suas características, destacando-se que a gestão de risco pode ser entendida como um processo de medição e controle dos riscos presentes nas atividades normais de uma organização. Finalmente, analisou-se que particular atenção deve ser dada ao gerenciamento, pois envolve pessoas, sistemas e padrões de controle, com vistas a minimizar os riscos e, em conseqüência, o risco sistêmico.












